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^'li prefeitura municipal de
**'‘^*' estado do PARANÁÍ^QJ

IPORA,í

^publicad^por IMrnppFi-^n
^CRETO NÕ^i67?n^ ^—

aposenta a servidora
providencias. VANILDE BIAVA DÁ OUTRAS

r fj "SJSi
/ 9 / lU da Lei Municipal n° 835/2006, 'considerando:

hidalgo
Prefeito Municipal de

Art 40 ° disposto no
●  "^0/ § 5, da Constituição Federal e

Parecer exarado pela Assessoria
Profissional do Município;

DECRETA;

íi r 25 de fevere^õ
da Cédula de Identidade RG sob
34, residente

de2
Fica

008,a'Senh“rvlNILDEBIAVrt T
n° 1.734.486/SSP/pr « in.l f ^ BIAVA, brasileira, portadora

Pnhii M ■ ● ^ domiciliada nesta cidade e comarca'dP TnT~^ no CPF/MF sob n° 409.069.659-

e  ̂̂ ''90 de PROFESSORA lotada'np Paraná, Funcionária
qarantfrln^ ' contratada através da Portaria 009/90 'df 19/02/^0^^^^'^ Educação, Cultura

garantido no Art. 32, §lo, m Lei Municipal no 835/2006, concedendo
0 benefício

5®, da Constituição Fed40, eral.

Art. 2°

sua publicação.
Revogadas as disposiçõesentra em vigor na data de em contrário, este Decreto

Iporã-Pr. 25 de fevereiro de 2008.
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OÇI^TROVO HIDALGO
refeito Municipal
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j Data,
ft

 PtJNC/OfJÁR/n

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87560 nnn t - n
Fone 44 3652 1122 - FAX 44 3652 2323 ”


